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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 054/2025

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 

especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à 

V. Exa. a presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA SEJA ANALISADA A VIABILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 

CAÇAMBA SOLIDÁRIA”.

JUSTIFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo que, através do Departamento competente, analisada a viabilidade de implantação do 

programa caçamba solidária.

A presente indicação, se justifica, dada a necessidade de oferecer gratuitamente, serviços 

de recolhimento, transporte e descarte de resíduos sólidos da construção civil para a população 

de baixa renda.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.
Piumhi-MG, H de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

JOÃO MARCQ$WIACEDO SILVEIRA JOSÉ WELII^GTON DA SILVA

Vereador 2025/2028 Vereador 2025/2028

Raquel Rosa dos Santos
Chefe de Gabinete
Matrícula 01716-7

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br

